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ESTADO DO RIO DE JANEIRO


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO 

GABINETE 


Nova Friburgo, 21 de julho de 2005

Ofício GAB nº 408/2005.


Excelentíssimo Senhor Presidente;


Cumprimentando-o cordialmente, tenho a honra de dirigir-me a V. Exa., a fim de encaminhar o incluso Anteprojeto de Lei, cujo teor tem a finalidade de alterar a caput do artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.446/2005, de modo a ampliar os tributos municipais dos quais serão isentos os moradores das localidades de São Pedro da Serra, Bacaina dos Blaudt, Benfica, Boa Esperança, Lumiar, Galdinópolis, Santiago, Rio Bonito, Sansão, Toca da Onça, Quilombo e Cascata, atingidas pela queda da Rodovia Estadual – RJ 142.

Isto porque, conforme se verifica pelo teor do artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.446/2005, foi concedida somente isenção inerente ao IPTU – Imposto Predial Territorial Urbano, mantidas as taxas que normalmente são cobradas no mesmo carnê do IPTU.

Nessa linha, o presente anteprojeto tem como escopo estender a referida isenção também à TSU – Taxa de Serviços Urbanos, TCLD – Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar e à taxa paga para obtenção da licença para instalação e funcionamento e renovação da licença para funcionamento.

No que tange à renúncia de receita, insta salientar que não haverá perda de receita superior à estimativa contida no Quadro Demonstrativo das Receitas Envolvidas que instruiu o Projeto de Lei que original a Norma Municipal nº 3.446/2005 (cópia anexa).

Conforme Vossa Excelência e demais Excelentíssimos Edis poderão observar, no referido Quadro já havia a previsão da perda de receita inerente às taxas municipas ora mencionadas.

Logo, tal perda de receita já foi devidamente levada em consideração pela Secretaria Municipal de Fazenda, não havendo óbice, data venia, para aprovação do presente anteprojeto.

No mais, todas as razões preponderantes para a referida isenção já foram conhecidas por estes nobilíssimos parlamentares quando da apreciação da mensagem de encaminhamento do Projeto de Lei que originou a já referida Lei Municipal nº 3.446/2005.

Para melhor análise dessas referidas razões, junta-se, em anexo, cópia da mensagem de encaminhamento referida.

Feitas essas imprescindíveis considerações, requeiro a Vossa Excelência que se digne a tomar as providências de praxe, de modo dar início ao competente Projeto de Lei Municipal e, após, o submeta à apreciação desta Casa Legislativa, em regime de urgência, se necessário por meio de sessão extraordinária, uma vez ser o mesmo conveniente, necessário e urgente aos interesses de nosso Município, em especial à comunidade atingida pelo inusitado e indesejado fato.

Respeitosamente,

SAUDADE BRAGA

PREFEITA

EXMO. SR.

VEREADOR PEDRO ROGÉRIO VIEIRA CABRAL

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL

“ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.446, DE 30 DE MAIO DE 2005, ESTENDENDO A ISENÇÃO QUE MENCIONA ÀS TAXAS MUNICIPAIS REFERIDAS ABAIXO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

A CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Municipal:

Art. 1º - O artigo 1º, da Lei Municipal nº 3.446, de 30 de maio de 2005 passa a viger com a seguinte redação:

“Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a conceder isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, Taxa de Serviços Urbanos – TSU, Taxa de Coleta de Lixo Domiciliar – TCLD e Taxas para obtenção e renovação de licença para instalação e funcionamento de estabelecimentos diversos, aos moradores e proprietários de imóveis situados nas localidades de São Pedro da Serra, Bocaina dos Blaudt, Benfica, Boa Esperança, Lumiar, Galdinópolis, Santiago, Rio Bonito, Sansão, Toca da Onça e Cascata, atingidas pela queda da Rodovia Estadual – RJ 142”.

Art. 2º - Ficam mantidos os demais dispositivos da Lei Municipal nº 3.446, de 30 de maio de 2005, em especial a forma de compensação pela perda de receita referida em seu artigo 3º e no quadro demonstrado anexo àquela norma.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 30 de maio de 2005, revogadas as disposições contrárias.

Nova Friburgo/RJ,        de 

2005

SAUDADE BRAGA

PREFEITA
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